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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

PROCESSO Nº 0000022-62.2010.8.14.0084
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
RECURSO: APELAÇÃO
COMARCA: FARO (VARA ÚNICA)
APELANTES/APELADOS: ESTADO DO PARÁ (PROCURADOR DO ESTADO:
RAFAEL F. ROLO) E LINETE MARINHO VIDAL (ADVOGADO: JOSÉ DELSON
OLIVEIRA E SOUSA - OAB/PA N° 9.830)
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. RETRATAÇÃO. FGTS E SALDO SALARIAL. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. MODULAÇÃO TEMPORAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 709.212/DF
(Tema 608). SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. ART. 19-A,
DA LEI 8.036/1990. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 596.478/RR-RG (TEMA 191).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 705.140/RS-RG (TEMA 308). APLICABILIDADE AO
CASO CONCRETO.
1.	No caso concreto o prazo prescricional já estava em curso quando o STF julgou o ARE nº
709.212/DF (13.11.2014). Desta forma, considerando a modulação procedida naquele julgado o
prazo prescricional aplicável à espécie é de 05 anos consoante art. 7º, XXIX, da CF/88.
2.	No julgamento do ARE nº 960.708, interposto pelo Estado do Pará, a Segunda Turma do STF
confirmou o entendimento de que o prolongamento da contratação temporária, em razão de
sucessivas renovações, descaracteriza o conteúdo jurídico do art. 37, inciso IX, da Constituição
Federal, gerando como consequência a extensão dos direitos sociais previstos no art. 7º da Carta de
Direitos, especialmente o FGTS, conforme já havia manifestado o Plenário da Excelsa Corte no RE
596.478/RR (Tema 191) e no RE 705.140/RS (Tema 308).
3.	Em observância a sistemática do art. 1.039 do CPC, mantém-se o entendimento proferido em
decisão monocrática para conhecer dos recursos, negar provimento ao apelo do Estado do Pará e dar
parcial provimento ao recurso da parte autora, reconhecendo devido o FGTS, conforme RE
596.478/RR (Tema 191) e RE 705.140/RS (Tema 308), e ainda reforçar a incidência do prazo
prescricional de 5 (cinco) anos nos moldes do art. 7º, inciso XXIX, da CF/88 (ARE nº 709.212/DF).

ACÓRDÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da 2ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, CONHECER dos recursos e NEGAR PROVIMENTO ao recurso do
Estado do Pará e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo a
decisão monocrática de fls. 151/153, nos termos do voto do Desembargador Relator.
Plenário Virtual do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, de 03 a 10 de fevereiro de 2020.
Julgamento presidido pela Exma. Sra. Desembargadora Nadja Nara Cobra
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Meda.
Belém, 10 de fevereiro de 2020.

Des. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

PROCESSO Nº 0000022-62.2010.8.14.0084
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
RECURSO: APELAÇÃO
COMARCA: FARO (VARA ÚNICA)
APELANTES/APELADOS: ESTADO DO PARÁ (PROCURADOR DO ESTADO:
RAFAEL F. ROLO) E LINETE MARINHO VIDAL (ADVOGADO: JOSÉ DELSON
OLIVEIRA E SOUSA - OAB/PA N° 9.830)
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RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

RELATÓRIO
Trata-se de novo julgamento, em atenção à sistemática da repercussão geral, nos termos do
art. 1.036 do CPC/2015, referente às APELAÇÕES CÍVEIS interpostas perante este E.
Tribunal de Justiça pelo ESTADO DO PARÁ e por LINETE MARINHO VIDAL, nos autos
de Ação Ordinária/Reclamação Trabalhista.
O Estado do Pará, ora apelante, às fls. 194/209 e 236/259, interpôs recursos especial e
extraordinário, respectivamente, em face do acórdão nº. 151.621 (fls. 171/173), oriundo da
3ª Câmara Cível Isolada, que julgou agravo interno mantendo a decisão monocrática que,
em análise das apelações, julgara parcialmente procedente o pedido do autor visando o
recebimento dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, respeitada
a prescrição quinquenal. Posteriormente ao Acórdão nº. 151.621, foram opostos Embargos
de Declaração, rejeitados por meio do Acórdão n°. 156.972 (fls. 190/192).
Os recursos foram submetidos à análise da Coordenadoria de Recursos Extraordinários e
Especiais deste Tribunal, tendo o Presidente do Tribunal de Justiça, às fls. 290/292,
proferido decisão no sentido de determinar que o acórdão recorrido fosse revisto por este
colegiado, a fim de ser adequado ao entendimento firmado nos julgamentos dos
paradigmáticos RE nº. 596.478/RR (tema 191/STF) e RE nº 705.140/RS (tema 308-STF)
(CPC/73, art. 543-B, §3º), os quais reconheceram àquelas pessoas contratadas
temporariamente, pela Administração Pública, sem prévia aprovação em concurso público o
direito tão somente ao FGTS e ao saldo de salário.
Tendo em vista o relatado, apresento o processo para novo julgamento.
É o breve relatório. À Secretaria para inclusão do feito em pauta no Plenário Virtual.
Belém, 18 de dezembro de 2019.

DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

PROCESSO Nº 0000022-62.2010.8.14.0084
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
RECURSO: APELAÇÃO
COMARCA: FARO (VARA ÚNICA)
APELANTES/APELADOS: ESTADO DO PARÁ (PROCURADOR DO ESTADO:
RAFAEL F. ROLO) E LINETE MARINHO VIDAL (ADVOGADO: JOSÉ DELSON
OLIVEIRA E SOUSA - OAB/PA N° 9.830)
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

Consoante relatado, trata-se de novo julgamento, em atenção à sistemática da repercussão
geral (art. 543-B, §3º, do CPC/73), a fim de adequar o acórdão nº. 151.621 (fls. 171/173),
que manteve a decisão monocrática de fls. 151/153, ao entendimento firmado em
precedentes do Supremo Tribunal Federal, nos julgamentos dos RE 596.478/RR e RE nº
705.140/RS.
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos Extraordinários prefalados, responsáveis
pelos temas 191 e 308 da repercussão geral, respectivamente, reconheceu o direito aos
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) aos trabalhadores que tiveram
o contrato de trabalho com a Administração Pública declarado nulo em função de
inobservância da regra do art. 37, §2º, da Constituição Federal, que estabelece prévia
aprovação em concurso público, restando, ao final, assentado o entendimento pelo direito
tão somente ao FGTS e ao saldo de salário a esses contratos considerados nulos.
As ementas dos recursos antes mencionados têm o seguinte teor:

Recurso extraordinário. Direito Administrativo. Contrato nulo. Efeitos. Recolhimento do
FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90. Constitucionalidade.
1. É constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo contrato com a
Administração Pública seja declarado nulo por ausência de prévia aprovação em concurso
público, desde que mantido o seu direito ao salário.

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 G
O

N
Z

A
G

A
 D

A
 C

O
S

T
A

 N
E

T
O

.
 P

ar
a 

co
nf

er
ên

ci
a 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

s.
tjp

a.
ju

s.
br

/a
ss

in
at

ur
ae

le
tr

on
ic

a/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
do

cu
m

en
to

: 2
02

0.
00

48
01

24
-3

9.

Pág. 4 de 7Pág. 4 de 7



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00000226220108140084

20200048012439
ACÓRDÃO - DOC: 20200048012439 Nº 211942

2. Mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado público, nos termos
do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao depósito do
FGTS quando reconhecido ser devido o salário pelos serviços prestados.
3. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento. (STF. Recurso Extraordinário nº
596.478/RR. Redator para acórdão MINISTRO DIAS TOFFOLI. Julgado em 13/07/2012)

EMENTA: CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO A EMPREGADOS: PAGAMENTO DE SALDO
SALARIAL E LEVANTAMENTO DE FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO GERAL).
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTULO INDENIZATÓRIO.
1. Conforme reiteradamente afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de
1988 reprova severamente as contratações de pessoal pela Administração Pública sem a
observância das normas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em concurso
público, cominando a sua nulidade e impondo sanções à autoridade responsável (CF, art. 37,
§ 2º).
2. No que se refere a empregados, essas contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos
jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos salários referentes ao período
trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos
efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
3. Recurso extraordinário desprovido. (STF. Recurso Extraordinário nº 705.140/RS. Relator
MINISTRO TEORI ZAVASCKI. Julgado em 28/08/2014)

Acerca da matéria, bem elucidativo é o voto proferido pelo Ministro TEORI ZAVASCKI,
nos autos do RExt nº 705.140/RS, nestes termos:

A Constituição de 1988 comina de nulidade as contratações de pessoal pela Administração
Pública sem a observância das normas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação
em concurso público (CF, art. 37, § 2º), não gerando, essas contratações, quaisquer efeitos
jurídicos válidos em relação aos empregados contratados, a não ser o direito à percepção dos
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao
levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Destarte, restou reconhecida a constitucionalidade do art. 19-A da Lei n° 8.036/1990, com a
redação dada pela Medida Provisória (MP) 2.164-41/2001, que prevê o referido pagamento.
Assim, entendeu-se que o contrato nulo produz efeitos até que seja decretada a sua nulidade,
sendo, portanto, o dispositivo mencionado, regra de transição a qual deve ser aplicada de
maneira a não prejudicar a parte que agiu de boa-fé ao ser contratada, que prestou
diligentemente seus serviços, prestigiando-se a dignidade da pessoa humana e o valor social
do trabalho (art. 1º, III e IV, da CRFB).
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Ressalto, por oportuno, que as decisões do STF, nos Recursos Extraordinários n° 596.478 e
705.140, fazem referência à pessoa contratada pela Administração Pública sem concurso
público, não delimitando a questão constitucional no regime de contratação, se celetista ou
estatutário. Assim como, não o fez com relação a quem contratou, se a Administração
Pública Direta ou Indireta.
Portanto, a tese jurídica restou fixada de forma ampla, sobretudo porque considerou as
características da decisão prolatada sob a sistemática da repercussão geral, a saber: os efeitos
vinculante, erga omnes e de transcendência subjetiva ao interesse das partes.
Deve ser ressaltado, porém, que o resultado dos julgamentos dos Recursos Extraordinários
n° 596.478 e 705.140 garantiram às pessoas contratadas, sem concurso público, pela
Administração Pública, apenas o direito ao depósito/levantamento do FGTS, previsto no
Art. 19-A da Lei 8.036/90 e ao saldo de salário, considerando, para tanto, a nulidade do
contrato por violação das hipóteses contidas no art.37, §2º da CF/88, a exemplo do que já
fora antes deliberado nos precedentes do STF: AG. REG. NO RE 830.962/MG; AG. REG.
NO RE COM AG. 736.523/MS; AG. REG. NO RE 863.125/MG; ARE 867.655/MS e RE
863125/MG.
Sobre o tema tratado, inclusive, pacificando a questão de uma vez por todas no âmbito deste
Tribunal, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº
960.708/PA, em caso específico do Estado do Pará, de relatoria da MIN. CÁRMEN LÚCIA,
decidiu que: reconhecida a nulidade da contratação temporária do recorrido, na linha da
jurisprudência deste Supremo Tribunal, deve aplicar o art. 19-A da Lei nº 8.036/1990 e
assegurar o pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Eis a ementa do julgado:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. DIREITO AO DEPÓSITO DO FUNDO DE
GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRECEDENTES. CONTRARRAZÕES NÃO
APRESENTADAS. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA: IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (AG.REG no Recurso
Extraordinário 960.708/PA. Relatoria MIN. CARMEN LUCIA. Julgado em 09/08/2016,
Publicado no DJE de 29/08/2016)

No caso dos autos, denota-se que a parte autora foi contratada como servidora temporária
em 02/03/1992, tendo sido dispensada em 31/01/2009. A presente ação foi ajuizada em
01/03/2010.
Depreende-se, assim, que é nulo o contrato firmado entre as partes, diante da ocupação de
cargo público sem a necessária aprovação em prévio concurso público, sendo o
posicionamento da nossa mais alta Corte de Justiça o reconhecimento do direito, apenas, ao
recebimento do FGTS, devendo ser observado o prazo prescricional quinquenal.
Mas, reforço isto porque, após a prolação da sentença apelada, o Supremo Tribunal Federal,
ao julgar o ARE nº 709.212/DF, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, com repercussão geral
reconhecida, definiu que o prazo
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prescricional aplicável para a cobrança das contribuições ao FGTS não depositadas
tempestivamente pelos empregadores e tomadores de serviço seria de 05 (cinco) anos e não
mais de 30 (trinta) anos.
Nesse sentido, verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO DO TRABALHO. FUNDO DE GARANTIA
POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). COBRANÇA DE VALORES NÃO PAGOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 7º, XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO. SUPERAÇÃO DE ENTENDIMENTO ANTERIOR SOBRE
PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 23, § 5º, DA
LEI 8.036/1990 E 55 DO REGULAMENTO DO FGTS APROVADO PELO DECRETO
99.684/1990. SEGURANÇA JURÍDICA. NECESSIDADE DE MODULAÇÃO DOS
EFEITOS DA DECISÃO. ART. 27 DA LEI 9.868/1999. DECLARAÇÃO DE
I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  C O M  E F E I T O S  E X  N U N C .  R E C U R S O
E X T R A O R D I N Á R I O  A  Q U E  S E  N E G A  P R O V I M E N T O .

Acrescente-se, ainda, que o percebimento do FGTS referente ao período trabalhado não
atingido pela prescrição, não sofrerá qualquer acréscimo de multa, conforme restou
assentado no RExt nº 705.140/RS, segundo o qual as contraprestações sem concurso pela
Administração Pública não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à
percepção dos salários do período trabalhado (AgRg no ARE 897.969, rel. Min. Mendes) e
ao levantamento dos depósitos efetuados no FGTS.
Ante o exposto, encaminho voto no sentido de manter o entendimento outrora manifestado
na decisão monocrática de fls. 151/153, para, observando a sistemática do art. 1.039 do
CPC, conhecer dos recursos, negar provimento ao apelo do Estado do Pará e dar parcial
provimento ao recurso da parte autora, reconhecendo devido o FGTS, conforme RE
596.478/RR (Tema 191) e RE 705.140/RS (Tema 308), e ainda reforçar a incidência do
prazo prescricional de 5 (cinco) anos nos moldes do art. 7º, inciso XXIX, da CF/88 (ARE nº
709.212/DF).
É como voto.
Belém, 10 de fevereiro de 2020.
DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
RELATOR

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:
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